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RESUMO 
A presente escrita busca identificar quais paradigmas a partir de Thomas Kuhn são identificados 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação como política pública de Educação Infantil. Perante 

isto, a pergunta de pesquisa é: que elementos epistemológicos de Thomas Kuhn podem ser 

identificados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação como política pública de Educação 

Infantil? Esta pesquisa foi desenvolvida a partir de uma disciplina em um programa de pós-

graduação e está delineada como análise documental de caráter qualitativo. Portanto, buscou-

se realizar uma análise, à luz da epistemologia de Thomas Kuhn, do documento vigente da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação (Brasil, 2017) e de sua primeira homologação em 1996, a 

partir do panorama introdutório do documento e sobretudo da Educação Infantil em seus 

aspectos organizacionais. O desenvolvimento da legislação educacional no Brasil demonstra a 

busca contínua por uma educação mais adequada, alinhada às necessidades contemporâneas e 

aos princípios democráticos estabelecidos pela Constituição de 1988. 

Palavras-chave:  Brasil. Ciência. Educação. Infância. Políticas Públicas.  

 

ABSTRACT 

This paper aims to identify which paradigms, as proposed by Thomas Kuhn, are recognized in 

the Law of Guidelines and Bases of Education (LDB) as a public policy for Early Childhood 

Education. In light of this, the research question is: what epistemological elements of Thomas 

Kuhn can be identified in the Law of Guidelines and Bases of Education as a public policy for 

Early Childhood Education? This research was developed as part of a course in a graduate 

program and is outlined as a qualitative document analysis. Therefore, an analysis was 

conducted, in light of Thomas Kuhn's epistemology, of the current document of the Law of 

Guidelines and Bases of Education (Brazil, 2017) and its initial enactment in 1996, focusing on 

the introductory framework of the document and, in particular, on Early Childhood Education 

in its organizational aspects. The development of educational legislation in Brazil demonstrates 
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a continuous pursuit for a more adequate education, aligned with contemporary needs and the 

democratic principles established by the 1988 Constitution. 

Keywords: Brasil. Sciences. Education. Childhood. Public policies.  

 

INTRODUÇÃO 

A notabilidade da infância tem sido vastamente discutida ao longo da história, 

essencialmente pelo papel crucial que esta etapa assumiu como piloto no desenvolvimento 

subjetivo do sujeito. O contexto histórico desta faixa etária marca-se com épocas em 

considerava-se socialmente e culturalmente como mini adulto, características que se perdeu 

notabilidade com as mudanças socioculturais da sociedade. Souza (2018), elucida que o 

primeiro período é caracterizado como um tempo em que os portugueses começaram a preparar 

o território colonial para uma futura ocupação.  

Nestas mudanças históricas está presente a colonização portuguesa em terras 

brasileiras, momentos em que a infância elite era tomada por uma educação formal enquanto a 

indígena era voltada para educação religiosa pelo Marquês de Pombal e a criança africana era 

escravizada. Dito isso, percebe-se que a educação era voltada para a pequena elite agrária que 

futuramente viria a manter a hegemonia política familiar. Com a Proclamação da República em 

1889 e as organizações realizadas por Dom Pedro I, desde 1823, a primeira Constituição do 

Brasil de 1824 explicitava a instrução primária e gratuita a todos os cidadãos (Souza, 2018). 

Ao longo das mudanças sociais, que ocorriam no Brasil como a Proclamação da 

República (1889) houve o fim da relação de poder entre o Estado e a Igreja Católica, os 

brasileiros vivenciaram o início de um processo de mudança, a educação por si, continuou de 

responsabilidade das províncias, contudo ainda se percebe o domínio da elite (Souza, 2018). 

Após este período e as desavenças políticas, inicia-se a Era Vargas em 1930, Getúlio Vargas 

acreditava no poder ideológico que a escola continha e determinou algumas mudanças, uma 

destas foi a implementação do Ministério da Educação e Saúde Pública e após este ano a 

implantação da Reforma de Francisco Campos (Souza, 2018).  

Logo, com as modificações públicas desde o Regime Militar e o assentimento da 

Constituição de 1988 em que se delegou regras e direitos que visou aos cidadãos brasileiros um 

país justo após o período sombrio da ditadura. A partir deste movimento de redemocratização 

discutiu-se sobre a necessidade de um documento que conduzisse a educação brasileira. Havia 

até então outras versões da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a primeira versão do 
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documento publicada em 1961 necessitou de 13 anos para a sua aprovação pelo presidente João 

Goulart.  

Em seguida, durante o regime militar, no ano de 1971 sua segunda versão foi 

publicada, mas com a redemocratização estas versões foram consideradas obsoletas e somente 

em 1996 pelo presidente Fernando Henrique Cardoso homologou-se pela Lei nº 9.394/96 um 

novo documento pela a educação brasileira tornou-se mais notória e definiu a educação desde 

o ensino infantil até o superior e principalmente na necessidade de formação superior para a 

prática docente. Destas leis incluem-se o direito à educação de qualidade e consequentemente 

a criação das primeiras escolas infantis, quais objetivava-se pelo assistencialismo e ocasionou 

na falta de formação adequada dos profissionais como também no ensino e aprendizagem destas 

crianças. 

Neste documento se estabelece sobretudo o Art.º2, “educação, dever do estado e da 

família” (Brasil, 2017) como também a obrigatoriedade de estar nas instituições de ensino desde 

os 4 anos de idade. Além do mais, a LDB serve como a principal base legal para a educação no 

Brasil, estabelecendo diretrizes e princípios fundamentais que norteiam todo o sistema 

educacional do país. Ela fornece o arcabouço jurídico que orienta desde a Educação Infantil até 

o Ensino Superior. 

Observa-se as mudanças destes paradigmas compostos no contexto histórico do 

destaque infantil quanto na implementação de uma educação de qualidade a partir das políticas 

públicas. Thomas Kuhn (1922-1996), físico, historiador e filósofo da ciência estadunidense, 

afirma que o paradigma é composto por suposições teóricas gerais adotadas por uma 

comunidade científica. Chalmers (1993) aponta que a teoria da ciência de Kuhn foi 

desenvolvida como uma tentativa de apontar como a Ciência foi constituída historicamente.  

Kuhn expõe que uma teoria atravessa um processo evolutivo no âmbito científico, 

sendo empregada metodicamente até alcançar sua crise epistemológica, momento que propicia 

a emergência de um novo paradigma, culminando, por conseguinte, no abandono do anterior 

pela comunidade científica. Chalmers (1993) explica que a teoria científica de Kuhn foi 

posteriormente elaborada como uma tentativa de apresentar uma teoria mais atualizada, 

alinhada com a situação histórica conforme percebida por ele. 

Este estudo relaciona-se com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas – ONU, neste caso o objetivo número 4, 
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Educação de Qualidade, que assegura a educação inclusiva, equitativa e de qualidade para 

promover oportunidades de aprendizagem para todos. Desta forma a presente pesquisa busca 

identificar os paradigmas que orientam a organização da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

como política pública de Educação Infantil. Perante isto, a pergunta de pesquisa é: quais são os 

paradigmas à luz de Thomas Kuhn orientadores da Lei de Diretrizes e Bases da Educação como 

política pública de Educação Infantil? 

 

METODOLOGIA 

Esta pesquisa foi desenvolvida a partir de uma disciplina em um programa de pós-

graduação e está delineada como análise documental de caráter qualitativo. Conforme Lüdke e 

André (2018), a pesquisa com enfoque na análise documental ocorre a partir de qualquer 

material escrito de modo que o pesquisador identifique informações a partir de suas hipóteses. 

Para Júnior et al. (2021), a análise documental realiza-se com uma fonte de documentos 

diversos e, especialmente, três aspectos necessitam atenção por parte do pesquisador: a escolha 

dos documentos, o acesso e sua análise.  

Portanto, busca-se realizar uma análise à luz da epistemologia de Thomas Kuhn do 

documento vigente da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Brasil, 2017) e de sua primeira 

homologação em 1996 a partir do panorama introdutório do documento e sobretudo da 

Educação Infantil em seus aspectos organizacionais. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Constata-se que a Constituição de 1988 compõe um fato histórico extremamente 

importante no contexto histórico brasileiro, referencia-se como “porta de entrada” para as 

demais implementações de políticas públicas realizadas pela a União a fim de garantir os 

direitos à população em diversas áreas, com o objetivo de possibilitar uma qualidade de vida e 

redemocratizar o Brasil.  

Nesta pesquisa, enfocamos a área da educação como um destes diversos direitos, 

observamos que no Art. 1º da LDB (Brasil, 2017), expõe que a educação abrange os processos 

formativos desenvolvidos em diferentes relações, entretanto aborda-se aqui somente as 

instituições de ensino. Se realizarmos um comparativo entre os paradigmas expostos por 

Thomas Kuhn (1922-1996), e a implementação da LDB desde sua primeira homologação em 
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1996, podemos observar os apontamentos epistemológicos conforme infográfico abaixo 

(Figura 1). 

Figura 1 – Paradigmas de Thomas Kuhn na Lei de Diretrizes e Bases da Educação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Fonte: dados da pesquisa, 2023. 

 

A partir dos paradigmas de Thomas Kuhn e a implementação da LDB no Brasil em 1996 

proporciona uma perspectiva intrigante sobre o desenvolvimento da educação e das políticas 
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públicas. O filósofo da ciência estadunidense, argumenta que a ciência passa por diferentes 

fases. Chalmers (1993) explana que o quadro de Kuhn da maneira como progride a ciência pode 

ser resumido no seguinte esquema aberto: pré-ciência – ciência normal – crise-revolução – nova 

ciência normal – nova crise. Percebe-se que 

 

A atividade desorganizada e diversa que precede a formação da ciência torna-se 

eventualmente estruturada e dirigida quando a comunidade científica atém-se a um 

único paradigma.  Um paradigma é composto de suposições teóricas gerais e de leis e 

técnicas para a sua aplicação adotadas por uma comunidade científica específica.  Os 

que trabalham dentro de um paradigma, seja ele a mecânica newtoniana, ótica de 

ondas, química analítica ou qualquer outro, praticam aquilo que Kuhn chama de 

ciência normal (Chalmes, 1993, p. 125). 

 

A ciência se estabelece pelos paradigmas expostos pelas demandas científicas 

organizadas inicialmente na pré-ciência, o que pode se estabelecer como o início das políticas 

públicas, a percepção de como a educação estava sendo organizada no país, sem uma lei que 

conduzisse as práticas pedagógicas e a parte organizacional de cada instituição de ensino. Antes 

de 1996, a educação no Brasil refletia diferentes práticas e abordagens, sem seguir nenhum 

sistema educacional no país, após a homologação das diretrizes e bases superou as divergências 

e estabeleceu-se uma unificação destas abordagens.  

A implementação da LDB marcou um momento crucial em que as demandas científicas 

organizadas, neste caso, as necessidades educacionais da sociedade que foram organizadas em 

um conjunto de diretrizes e bases. Posteriormente, ocorre uma revolução científica,  

 

Uma crise é resolvida quando surge um paradigma inteiramente novo que atrai a 

adesão de um número crescente de cientistas até que eventualmente o paradigma 

original, problemático, é abandonado. A mudança descontínua constitui uma 

revolução científica. O novo paradigma, cheio de promessa e aparentemente não 

assediado por dificuldades supostamente insuperáveis, orienta agora a nova atividade 

científica normal até que também encontre problemas sérios e o resultado seja uma 

outra revolução (Chalmers, 1993, p. 125 – 126).  

 

Com a homologação da LDB e sua efetivação, observa-se aqui, epistemologicamente, a 

ciência normal, permitindo o desenvolvimento de um conhecimento abordado de maneira mais 

uniforme e consistente. Logo, o documento vigente trouxe divergências e percepções de 

mudanças em pontos essenciais, apontando assim, para uma “crise”, tanto em respostas para as 

discordâncias como também nas demandas sociais e essencialmente na compreensão 

pedagógica da lei.  



 

                                                                                        
7 

A LDB estabeleceu uma estrutura estável para o sistema educacional brasileiro que 

orienta as práticas pedagógicas em todo o país. Mudanças nos paradigmas educacionais 

ocorreram na primeira versão de 1996 e sua reorganização em 2017. Enquanto a LDB/96 

contemplava a educação básica gratuita e obrigatória desde a Educação Infantil (creches e pré-

escolas), Ensino Fundamental (1º ao 5º dos anos iniciais e 6º ao 9º dos anos finais), de 

competência dos municípios, e o Ensino Médio de responsabilidade dos Estados. Os 200 dias 

letivos é essencialmente a exigência de curso superior de pedagogia ou pós-graduação (Brasil, 

1996).  

Em decorrência, a LDB/2017 tornou obrigatório as matérias de matemática, língua 

portuguesa e língua inglesa. Seu currículo ficará dividido entre as disciplinas aplicadas por 

todos e as disciplinas voltadas aos itinerários formativos. Em relação a carga horária, o Ensino 

Médio deverá cumprir 2100 horas das disciplinas básicas e 900 horas para as específicas com 

o objetivo de considerar a formação integral do aluno. Um ponto principal desta nova LDB é o 

Art. 35 que salienta que os currículos desde a educação infantil ao ensino médio precisam 

contemplar a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao relacionarmos os paradigmas de Thomas Kuhn com a implementação da LDB em 

1996, observa-se transições da diversidade de abordagens para a sua consolidação de um 

paradigma educacional. A LDB representa a permanência do paradigma, proporciona 

estabilidade e orientação para a educação brasileira, como também a flexibilidade para lidar 

com as transformações contínuas na sociedade e no campo educacional. A partir da 

Constituição de 1988 ocorreu marcos legais no contexto histórico brasileiro o que influenciou 

nas mudanças dos paradigmas e reorganizou as versões subjacentes do documento. 

A implementação da LDB trouxe consigo uma fase de ciência normal, ocasionada pelas 

faltas de leis que conduzissem as práticas pedagógicas e a organização das instituições de 

ensino, estas ocasiões proporcionaram uma estrutura mais uniforme e consistente para o sistema 

educacional. Contudo, como aponta Kuhn, a estabilidade trazida pelo paradigma original não é 

eterna, e a LDB de 2017 reflete uma nova fase, uma "crise", que responde às demandas sociais 

e pedagógicas emergentes. 
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Ao longo do tempo, as mudanças nos paradigmas educacionais foram refletidas em 

revisões da lei, no caso a versão da LDB reorganizada em 2017 qual introduziu novos requisitos 

curriculares, como a obrigatoriedade de disciplinas específicas, itinerários formativos e a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) o que demonstra a evolução do paradigma educacional 

do país. Essas mudanças refletem a necessidade de adaptação contínua para atender às 

demandas da sociedade e garantir uma formação integral dos alunos.  

Portanto, a trajetória da LDB, à luz dos paradigmas de Thomas Kuhn, revela a busca em 

atender às demandas em constante transformação da sociedade, marcado por momentos de 

estabilidade, transformação e busca constante pela melhoria da qualidade da educação no país. 

O desenvolvimento da legislação educacional no Brasil demonstra a busca contínua por uma 

educação mais adequada, alinhada às necessidades contemporâneas e aos princípios 

democráticos estabelecidos pela Constituição de 1988. 
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